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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 48/2022 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 48/2022 

 

O Art. 3º do Projeto de Lei Ordinária n.º 48/2022 passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 3º. Os recursos da reserva de contingência poderão ser destinados à abertura de créditos 

adicionais, cuja forma de utilização obedecerá primeiramente ao Art. 14, caput e seu parágrafo 

único, da Lei Municipal n.º 1.592/2022 (LDO), e, posteriormente, não ocorrendo as hipóteses 

previstas na LDO poderá ser os créditos adicionais utilizados para as demais necessidades do 

Poder Executivo.” 

 

Fica suprimido do Art. 4º a seguinte expressão: “, revogando-se as disposições em contrário”. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva, bem como atender aos comandos da 

Lei Federal n.º 95/1998 e da Lei de Diretrizes Orçamentária. 

 

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2022. 
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